
 

PROJETO DE LEI Nº 048/2026 
 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 

PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO 
AMIGÁVEL, AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUI-
RIR O IMÓVEL DENOMINADO " 

CASTELO DO BONOTTO " E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

MARCO AURÉLIO NEDEL, Prefeito Municipal de Crissiu-

mal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores apro-

vou e que sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 
DA DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA E FINALIDADE 

 

Art. 1º – Fica declarado de utilidade pública, para fins de 

desapropriação amigável ou aquisição direta, o imóvel urbano e suas benfei-

torias, com área total de 3.000,00 m², composto pelos lotes nº 598 (Matrí-

cula nº 3.789), nº 599 (Matrícula nº 3.790) e nº 600 (Matrícula nº 7.290) 

do Ofício de Registro de Imóveis de Crissiumal/RS, de propriedade de Omil-

ton Guilherme Bonotto e Sirlei Bonotto. 

 

Art. 2º – A aquisição do imóvel objeto desta Lei visa o 

atendimento do interesse público, especificamente para: 



 
I - A preservação do patrimônio arquitetônico e histórico 

local; 

II - A instalação da sede da Secretaria Municipal de Turis-

mo, Cultura e Eventos; 

III - Fomento ao turismo municipal. 

 

CAPÍTULO II 
DA AUTORIZAÇÃO DE AQUISIÇÃO E FORMA DE PAGAMEN-

TO 
 

Art. 3º – Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir o 

imóvel descrito no Art. 1º mediante dispensa de licitação, com fundamento 

no Art. 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando a 

singularidade do imóvel e a adequação às necessidades da Administração. 

 

Art. 4º – O valor total da aquisição é fixado em R$ 

3.900.000,00 (três milhões e novecentos mil reais), pautado em ava-

liação mercadológica prévia, a ser pago da seguinte forma: 

I – Primeira parcela, no valor de R$ 1.500.000,00 (um 

milhão e quinhentos mil reais) deverá ser quitada no prazo de 10 (dez) 

dias após a efetivação do registro da escritura pública do imóvel em nome 

do Município.; 

II – O saldo remanescente de R$ 2.400.000,00 (dois mi-

lhões e quatrocentos mil reais) dividido em 30 (trinta) parcelas mensais 

e sucessivas de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) cada, com início em 30 de 

junho de 2026. 



 
Parágrafo Único: Caso o registro da escritura do imóvel 

seja concluído após o vencimento da segunda parcela, esta será quitada 

juntamente com a primeira. 

 

Art. 5º – O valor das parcelas anuais será atualizado mo-

netariamente no mês de janeiro de cada exercício pela variação acumulada 

do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou índice 

que vier a substituí-lo. 

Parágrafo Único – Fica o Município autorizado a antecipar 

o pagamento de parcelas ou do montante total a qualquer tempo, mediante 

disponibilidade financeira e orçamentária. 

 

CAPÍTULO III 
DAS CONDIÇÕES GERAIS E REVERSÃO 

 

Art. 6º – O instrumento de aquisição deverá conter obriga-

toriamente: 

I – Cláusula de Reversão: Em caso de inadimplemento 

injustificado por parte da municipalidade, o imóvel retornará ao domínio dos 

vendedores, nos termos da lei. 

II – Imissão na Posse: A posse direta do imóvel pelo Mu-

nicípio ocorrerá em 30 de junho de 2027, permanecendo os vendedores 

responsáveis pelos custos de manutenção (água, luz e conservação) até a 

efetiva desocupação. 

 



 
Art. 7º – As despesas decorrentes da transmissão da pro-

priedade, incluindo taxas de tabelionato e registro de imóveis, correrão por 

conta do Município adquirente. 

 

Art. 8º – O Poder Executivo fica autorizado a proceder ao 

registro da aquisição no Patrimônio Municipal e a contabilizar a dívida con-

tratual correspondente. 

 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 

Art. 9º –Para atender as despesas da presente Lei, Art 4°, 

Inciso I, será utilizada dotação orçamentária já constante na Lei orçamentá-

ria anual no valor de R$ 1.000.000,00 e, fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir crédito adicional suplementar na lei de meios vigente no 

valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para atendimento a seguinte 

dotação orçamentária: 

 

06.05.27.813.0025.1.035 – AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO E MANUTEN-

ÇÃO DE PONTOS TURISTICOS 

449061 – Aquisição de Imóveis......................................... R$ 500.000,00 

 

Parágrafo Único - Servirá de fonte de recurso para atendi-

mento da abertura do crédito suplementar, superávit financeiro do exercício 

anterior em recurso Livre no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 

 



 
Art. 10º - Para atender as despesas da presente Lei, Art 4°, 

inciso II, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional 

especial na lei de meios vigente no valor de R$ 560.000,00 (quinhentos e 

sessenta mil reais) para atendimento a seguinte dotação orçamentária: 

 

06.05.27.813.0025.0.009 – AMORTIZAÇÃO COMPRA DO CASTELO DO 

BONOTTO 

469071 – Principal da Dívida Contratual Resgatado...............R$ 560.000,00 

 

Parágrafo Único - Servirá de fonte de recurso para aten-

dimento da abertura do crédito especial, superávit financeiro do exercício 

anterior em recurso Livre no valor de R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta 

mil reais). 

 

Art. 11º – Está Lei poderá ser regulamentada por Decreto 

Municipal a qualquer tempo pelo Executivo Municipal. 

 

Art. 12º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

ção. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRISSIUMAL, 

Estado do Rio Grande do Sul, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2026.     

 

 

 

MARCO AURELIO NEDEL 
Prefeito Municipal 

 



 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 048/2026 

  

Senhor Presidente, 

 
Senhores (as) Vereadores (as): 

 

 

O Projeto de Lei que ora colocamos a apreciação de Vossas 

Senhorias, objetiva autorização para a aquisição do imóvel popularmente 

conhecido como Castelo do Bonotto. Esta proposta fundamenta-se na ne-

cessidade premente de preservação do patrimônio arquitetônico local e na 

estratégia de expansão da infraestrutura administrativa municipal.  

O imóvel em questão, com mais de novecentos metros 

quadrados de área construída em um terreno de três mil metros quadrados, 

representa um ativo histórico e cultural único na região, cuja arquitetura 

medieval singular confere ao município um potencial turístico e de identida-

de visual que não pode ser negligenciado pelo Poder Público. 

A decisão pela aquisição direta, pautada no Artigo 74, inciso 

V, da Lei Federal nº 14.133/2021, justifica-se pela inexistência de outros 

imóveis com as mesmas características de instalação e localização que 

atendam às finalidades pretendidas pela Administração. 

 A instalação da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e 

Eventos no local permitirá a centralização de. Além disso, a aquisição de 

uma estrutura já consolidada e com infraestrutura completa demonstra-se 

mais vantajosa economicamente do que a eventual construção de uma sede 

administrativa de porte equivalente, cujos custos de materiais e mão de 

obra superariam significativamente o valor da avaliação de mercado apre-

sentada. 



 
No que tange ao aspecto financeiro, o valor total da transa-

ção foi estabelecido mediante avaliação mercadológica criteriosa efetuada 

por profissionais habilitados, garantindo que o preço de aquisição esteja em 

total conformidade com a realidade imobiliária local.  

A forma de pagamento proposta, com uma entrada inicial 

no registro da escritura e o saldo remanescente parcelado em trinta meses, 

foi planejada para garantir o equilíbrio das contas públicas e o cumprimento 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, assegurando que o investimento não 

comprometa a continuidade de outros serviços essenciais à população. 

 A inclusão de cláusulas de reversão e a definição clara so-

bre a manutenção do imóvel até a efetiva imissão na posse conferem a se-

gurança jurídica necessária para resguardar o patrimônio do Município. 

Diante da relevância desta medida para o fortalecimento do 

turismo, da cultura e do patrimônio histórico de Crissiumal, estamos convic-

tos de que este projeto representa um investimento estratégico para o futu-

ro do município. Pelo exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a 

aprovação desta matéria, que certamente trará benefícios duradouros para 

toda a comunidade. 

Atenciosamente, 

 

Crissiumal, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 
 

 
 
 

MARCO AURÉLIO NEDEL 
Prefeito Municipal  
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